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RESUMO 
Este estudo analisa os impactos do uso excessivo de tecnologias na infância, com foco nos prejuízos ao desenvolvimento cognitivo, emocional e social das crianças. Por meio de pesquisa bibliográfica em bases como Google Acadêmico, Scielo e livros, identificou-se que o uso intensivo de telas tem gerado efeitos adversos na formação integral infantil. A presença constante da tecnologia no cotidiano evidencia a necessidade de atenção especial durante essa fase de desenvolvimento. Conclui-se que é essencial um olhar ético e responsável sobre essa relação, visando à preservação do bem-estar e do desenvolvimento saudável das novas gerações. 
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ABSTRACT 
This study analyzes the impacts of excessive technology use during childhood, focusing on the harm to children's cognitive, emotional, and social development. Through a bibliographic review using sources such as Google Scholar, Scielo, and books, it was identified that intensive screen use has caused adverse effects on children's overall development. The constant presence of technology in daily life highlights the need for special attention during this critical developmental stage. It is concluded that an ethical and responsible approach to this relationship is essential to preserve the well-being and healthy development of future generations.
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INTRODUÇÃO. 
A crescente imersão da população em geral no universo digital tem sido acompanhada de uma série de análises acerca dos possíveis impactos dessa exposição, sobretudo no desenvolvimento infantil. A tecnologia tornou-se recurso essencial na vida contemporânea, mudando consideravelmente a maneira como a população se relaciona, comunica e aprende.
O excesso do uso de tecnologias entre crianças tem gerado grandes impactos no desenvolvimento cognitivo e no que diz respeito à educação e à saúde mental dos jovens. Segundo Desmurget (2020), a exposição prolongada às tecnologias digitais pode gerar prejuízos cognitivos e emocionais significativos nas crianças. Nessa perspectiva, é crucial examinar como o uso excessivo da tecnologia na infância pode prejudicar o desenvolvimento educacional das crianças. 
Estudos recentes, como em “A Fábrica de Cretinos Digitais”, o autor deixa explícito que não é preciso muitas horas de tela recreativa para que os prejuízos sejam notados:

Dito de outra maneira, para todas as idades posteriores à primeira infância, as telas recreativas (de todas as naturezas: televisão, videogames, tablets etc.) têm impactos nocivos mensuráveis a partir de 60 minutos de utilização diária. São afetadas, por exemplo, as relações intrafamiliares, o sucesso escolar, a concentração, a obesidade, o sono, o desenvolvimento do sistema cardiovascular ou a expectativa de vida. Infelizmente, revela-se impossível determinar com exatidão se tal deterioração começa a partir de 30 minutos ou se sobrevém apenas após três quartos de hora ou uma hora completa. (DESMURGET, 2020, p. 52)

A partir disto, notamos que estudos recentes demonstram que não são necessárias muitas horas de exposição a telas recreativas para que prejuízos significativos sejam observados. Conforme aponta Desmurget (2020), a partir de 60 minutos diários de uso — considerando dispositivos como televisão, videogames, tablets, entre outros —  já é possível identificar impactos negativos mensuráveis em diferentes dimensões do desenvolvimento, como a atenção, o sono, o rendimento escolar e até as relações familiares. Ainda que não se possa definir o ponto exato de início desses danos, sua existência é absolutamente evidente.
De acordo com Fires (2017, p. 21), “O uso na infância precisa ser moderado e supervisionado, pois o excesso pode comprometer aspectos importantes no desenvolvimento infantil, gerando problemas emocionais, físicos e mentais no indivíduo.” Nesse sentido, é fundamental um olhar cuidadoso vindo das famílias e educadores.
Deste modo, considerando que a imersão precoce no mundo digital pode comprometer a capacidade de foco das crianças, dificultando a concentração, afetando diretamente habilidades acadêmicas, desenvolvimento cognitivo, podendo levar a problemas de saúde, como: sedentarismo, obesidade, irritabilidade, transtorno do sono, depressão e até mesmo isolamento social, é fundamental que os atores envolvidos no processo de desenvolvimento infantil estejam envolvidos nas discussões atuais acerca dos possíveis danos relacionados à temática.
Entendendo que este fato exige uma reflexão mais atenta, o presente artigo se justifica, portanto, pela urgência em compreender e enfrentar esse fenômeno, considerando o avanço das novas tecnologias no cotidiano de crianças e os impactos deste uso no desenvolvimento.
A partir deste entendimento, o presente estudo tem como objetivo analisar os impactos do uso excessivo da tecnologia na infância e seus prejuízos no desenvolvimento das crianças, de modo que seja viável a investigação da forma como o uso de dispositivos eletrônicos afeta a atenção e a concentração das crianças no ambiente escolar, os efeitos da exposição excessiva a telas na socialização e no comportamento infantil, e provocar reflexão acerca de alternativas e estratégias para o uso equilibrado da tecnologia na infância, minimizando impactos negativos no aprendizado.
Este artigo está estruturado em cinco seções. A primeira corresponde à introdução, na qual são apresentados o contexto geral da temática e os objetivos da pesquisa. Na segunda, desenvolve-se o referencial teórico que fundamenta a discussão proposta. A terceira seção descreve os procedimentos metodológicos adotados, com ênfase na pesquisa bibliográfica e na seleção de fontes relevantes. Na quarta parte, realiza-se a análise e a discussão dos dados, à luz dos autores que embasam o estudo. Por fim, a quinta seção é dedicada às considerações finais, retomando os objetivos iniciais e apontando contribuições e possibilidades para futuras investigações.

2 AUMENTO DO NÚMERO DE USUÁRIOS DE INTERNET E OS PRINCIPAIS PREJUÍZOS DO USO DE TELAS NO DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

Conforme analisado anteriormente, em “A Fábrica de Cretinos Digitais”, o autor deixa evidente que o uso de telas na infância tem prejuízos, ainda que a criança fique por poucos minutos em acesso. Em pesquisa realizada pelo Centro Regional de Estudos para o Desenvolvimento da Sociedade da Informação (CETIC)[footnoteRef:4] em fevereiro de 2025, a proporção de usuários de Internet saltou de 9% para 44% na faixa etária de 0 a 2 anos; de 26% para 71% na de 3 a 5 anos e de 41% para 82% na de 6 a 8 anos, na comparação entre 2015 e 2024. [4:  O Centro Regional de Estudos para o Desenvolvimento da Sociedade da Informação (Cetic.br) tem a missão de monitorar a adoção das tecnologias de informação e comunicação (TIC) no Brasil. Criado em 2005, o Cetic.br é um departamento do Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR (NIC.br), ligado ao Comitê Gestor da Internet do Brasil (CGI.br).] 

Este dado exige uma interpretação criteriosa, uma vez que é facilmente possível limitar o entendimento considerando que o aumento do acesso de crianças ao uso da internet pode ser compreendido apenas como um indicativo de que existe um grande avanço em termos de inclusão digital e a questão é muito mais complexa do que apenas este ponto de vista.
Ao analisar, sobretudo, o crescente número de usuários na faixa etária de 3 a 5 anos (de 26% para 71%) e 6 a 8 anos (de 41% para 82%), cabe destacar a importante análise realizada por Michel Desmurget, que deixa evidente que quanto mais cedo e mais intenso é o contato com telas, maiores são os prejuízos ao desenvolvimento emocional, cognitivo e linguístico da criança.

Em segundo lugar, os primeiros anos de existência são fundamentais em matéria de aprendizagem e de amadurecimento cerebral. Como teremos a oportunidade de ilustrar com mais detalhes, aquilo que é então “comprometido” porque as telas privam a criança de um certo número de estímulos e experiências essenciais, se revela dificílimo de recuperar em seguida. (DESMURGET, 2020, p. 33)

A preocupação levantada pelo autor é fundamental. As oportunidades que grande parte das crianças desta geração está perdendo em decorrência da exposição precoce e excessiva às telas são inúmeras; a privação de estímulos pode comprometer o desenvolvimento de forma irreversível na capacidade de linguagem, no desempenho escolar e nas interações sociais. Segundo Desmurget (2020), durante a infância, a criança cresce precisando de estímulos para desenvolver habilidades como usar a imaginação para criar brincadeiras, interagir socialmente com o meio e quanto mais cedo uma criança é exposta a estímulos cognitivos, sensoriais, ou vivencia experiências, maior será a sua capacidade de aprender coisas novas. Ignorar este fato pode gerar um efeito devastador de naturalizar a substituição até mesmo das interações humanas, o que se torna não apenas uma questão individual, mas coletiva.
A infância é um momento crucial para o desenvolvimento integral da criança, abrangendo aspectos físicos, cognitivos, emocionais e sociais. As vivências e interações estabelecidas nessa fase influenciam diretamente seu crescimento e eventuais dificuldades podem comprometer esse processo (OLIVEIRA; SANTOS; MARTINS, 2023).
Além dos prejuízos relacionados à vivência de experiências e aprendizado de forma geral, cabe evidenciar as consequências relacionadas à saúde das crianças. Antes mesmo do período de pandemia, a Sociedade Brasileira de Pediatria (2016)[footnoteRef:5] já discutia os prejuízos relacionados à temática e os números ainda não eram tão gritantes como apontado anteriormente. [5: 5 Instituição sem fins lucrativos, a Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) defende os interesses dos médicos de crianças e adolescentes, dos seus pacientes e famílias. Centenária, a instituição vem crescendo a cada ano em tamanho, atuação e relevância social. Filiada à Associação Médica Brasileira (AMB), a SBP se relaciona com diversas outras entidades nacionais e internacionais. Participa da Rede Nacional da Primeira Infância (RNPI), dentre outras que atuam para a promoção da qualidade de vida na infância e na juventude.] 

Estudos científicos comprovam que a tecnologia influencia comportamentos através do mundo digital, modificando hábitos desde a infância, que podem causar prejuízos e danos a saúde, O uso precoce e de longa duração de jogos online, redes sociais ou diversos aplicativos como filmes e vídeos na internet pode causar dificuldades de socialização e conexão com outras pessoas e dificuldades escolares, a dependência ou o uso problemático e interativo das mídias causa problemas mentais, aumento da ansiedade, violência, cyberbullying, transtornos de sono e alimentação, sedentarismo, problemas auditivos por uso de headphones, problemas visuais, problemas posturais e lesões de esforço repetitivo (LER) (SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. 2016).
A Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) recomenda: nenhuma exposição às telas antes dos dois anos; menos de uma hora por dia para crianças entre dois e cinco anos; menos de duas horas por dia para crianças entre seis e dez anos; e duas a três horas por dia para crianças entre onze e dezoito anos. (SBP, 2022).
Contudo, é compreendido que, ainda que a recomendação seja esta, na prática o funcionamento é diferente. Nota-se que existe uma barreira enorme entre a recomendação de profissionais e a realidade vivida por muitos núcleos familiares.
Existe uma inversão de prioridades, ou até mesmo um processo de substituição silenciosa: práticas como o brincar livremente, as interações sociais e contato com a natureza passaram a ser deixadas de lado. É como se a tecnologia fosse uma ferramenta indispensável não somente para adultos, mas para crianças.
Há décadas, a literatura especializada vem reafirmando a importância do brincar no desenvolvimento infantil. De acordo com Issler (2016), brincar na educação infantil vai além do simples aprender, é uma necessidade fundamental ao desenvolvimento infantil, pois é por meio dessa atividade que a criança se apropria da linguagem, compreende a função social dos objetos e desenvolve comportamentos esperados na convivência social.
A brincadeira é uma das formas mais naturais de expressão, compreensão do mundo e interação com os outros. Com as brincadeiras, as crianças desenvolvem a imaginação, experimentam papéis sociais, criam soluções para diferentes situações e aprendem a lidar com as emoções. Além disso, o ato de brincar estimula as capacidades cognitivas, motoras e sociais, sendo indispensável para o desenvolvimento saudável. Conduto com o avanço da tecnologia e o aumento do tempo de exposição âs telas, esse momento crucial tem sido negligenciado, o que pode ter um impacto negativo no desenvolvimento infantil.

2.1 PRINCIPAIS TENDÊNCIAS NO USO DE TECNOLOGIAS PELAS CRIANÇAS: UMA ANÁLISE SOBRE O QUE ESTÁ SENDO ACESSADO NAS TELAS.

Em virtude do que foi mencionado, é evidente que o aumento do número de usuários na internet é assustador. O aumento do acesso a dispositivos móveis, como tablets e smartphones, tem transformado a forma como as crianças se relacionam com o mundo ao seu redor. A partir deste entendimento, cabe analisar quais são as tendências predominantes nas atividades digitais das crianças.
Em 2023, TIC Kids Online Brasil6 realizou uma importante investigação sobre os acessos das crianças, destacando que 24% dos entrevistados começaram a se conectar à rede até os 6 anos de idade, o que cabe evidenciar o quanto esta informação é complexa. O escritor francês Michel Desmurget faz uma análise sobre a criança nesta faixa etária:

Esta noção de “período sensível”, sem dúvida, melhor do que qualquer outra, exprime a dimensão dantesca dos aprendizados acumulados pela criança em seus primeiros anos de vida. Nenhuma outra fase da existência concentra tamanha densidade de transformações. Em seis anos, além de um monte de convenções sociais e de abstração feita de atividades “facultativas” como a dança, o tênis ou o violino, o pequeno ser humano aprende a sentar-se, ficar em pé, andar, correr, controlar suas excreções, comer sozinho, comandar e coordenar suas mãos (para desenhar, dar laço nos calçados ou manipular objetos), a falar, a pensar, a dominar as bases da numeração e do código escrito, a disciplinar suas deflagrações de emoções e pulsões etc. Neste contexto, cada minuto conta. Isso não quer evidentemente dizer que seja preciso estimular em excesso a criança e fazer de sua vida um inferno compulsivo. Isso significa “apenas” que é preciso inseri-la dentro de um ambiente incitativo em que o “alimento” necessário seja generosamente acessível. Ora, as telas não fazem parte desse ambiente. (DESMURGET, 2020, p. 47).

[footnoteRef:6] A pesquisa TIC Kids Online Brasil tem como objetivo gerar evidências sobre o uso da Internet por crianças e adolescentes no Brasil. Realizada desde 2012, a pesquisa produz indicadores sobre oportunidades e riscos relacionados à participação on-line da população de 9 a 17 anos no país. [6: 6 A pesquisa TIC Kids Online Brasil tem como objetivo gerar evidências sobre o uso da Internet por crianças e adolescentes no Brasil. Realizada desde 2012, a pesquisa produz indicadores sobre oportunidades e riscos relacionados à participação on-line da população de 9 a 17 anos no país.] 

O autor ainda recomenda que as exposições crônicas devem ser banidas tanto quanto for possível, mas não é o que tem ocorrido na realidade das crianças brasileiras, uma vez que o fácil acesso à internet tem facilitado a exposição prolongada das crianças. A pesquisa TIC Kids Online Brasil (2023) aponta que grande parte das crianças no país passa horas diárias conectada à internet, o que inclui atividades como o consumo de vídeos, jogos e interações em redes sociais. Esses hábitos não apenas ampliam o tempo de tela, mas também contribuem para a exposição constante a estímulos digitais que, como enfatizado pelo autor, podem ser prejudiciais ao desenvolvimento cognitivo e emocional das crianças, além de estarem diretamente relacionados a distúrbios como ansiedade e dificuldades de concentração.


Figura 1 - Principais tendências no uso de tecnologias pelas crianças e adolescentes
                             [image: ]
Fonte: TIC Kids Online Brasil 2023
O gráfico aponta informações referentes ao total de crianças e adolescentes que possuem perfil em plataformas digitais no ano de 2023 e, também, as plataformas digitais mais usadas pelo público de 9 a 17 anos. Neste estudo, pretendemos analisar os impactos do uso na infância, sendo assim, consideraremos especificamente as informações referentes às faixas de 9 a 10 anos e de 11 a 12 anos.
O estudo realizado pelo Centro Regional de Estudos para o Desenvolvimento da Sociedade da Informação (Cetic.br), do Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR (NIC.br), ligado ao Comitê Gestor da Internet no Brasil (CGI.br), mostra resultados extremamente preocupantes e estampa um cenário de imersão digital.
Entre as crianças de 9 a 10 anos, 68% já possuem perfis em plataformas digitais, número que salta para 82% entre aquelas de 11 a 12 anos. Esta informação nos mostra que existe uma espécie de normalização do acesso de crianças a meios virtuais que são criados exclusivamente para públicos mais velhos, o que acontece muitas vezes sem qualquer mediação adulta.
Entre as plataformas mais utilizadas pelo público analisado neste estudo, o YouTube lidera com 42% de uso, seguido por TikTok (31%) e Instagram (7%) entre as crianças de 9 a 10 anos. Entre as crianças de 11 a 12 anos, o YouTube mantém o topo com 44%, mas o Instagram já aparece com 30%, e o TikTok com 20%. Nota-se que existe um grande interesse em plataformas mais visuais e de estímulo rápido, o que a curto prazo pode se associar à redução da capacidade de atenção.
Um importante ponto a ser considerado trata-se da plasticidade cerebral, sendo esta a capacidade que o cérebro tem de se moldar de acordo com os estímulos que recebe, sobretudo na primeira infância, mas ainda muito ativa até os 12 anos.
Os três primeiros anos de vida constituem uma janela de oportunidades à promoção da saúde. É um período crítico do desenvolvimento, quando observamos a fase de maior plasticidade cerebral (capacidade do sistema nervoso de se reorganizar e adaptar as redes neuronais em resposta às exigências ambientais/externas ou orgânicas/internas), ou seja, uma capacidade aumentada do cérebro em se remodelar em função das experiências da criança na descoberta do mundo à sua volta. (FERNANDES; EISENSTEIN; SILVA, 2019, p. 01).

Que seja, esse uso exagerado da tecnologia neste importante período do desenvolvimento pode trazer prejuízos irreversíveis. É como bem coloca Michel Desmurget, a onipresença digital lhe oferece um mundo inverso: constante bombardeio perceptivo; desmoronamento das trocas interpessoais (especialmente intrafamiliares); perturbação tanto quantitativa quanto qualitativa do sono; amplificação das condutas sedentárias; e insuficiência de estimulação intelectual crônica (Desmurget, 2020, p. 217).
Submetidos a essas pressões ambientais insalubres, o cérebro sofre e se constrói mal. Dito de outro modo, ele continua funcionando, é claro, mas muito aquém de seu potencial pleno. Isso é ainda mais trágico porque os grandes períodos de plasticidade cerebral próprios da infância não são eternos. Uma vez terminados, eles não ressuscitam mais. O que foi estragado está perdido para sempre. (DESMURGET, 2020, p. 218).
Diante desta linha de raciocínio, torna-se fundamental refletir acerca de estratégias que possam mitigar os impactos negativos deste fenômeno, analisando no tema a seguir, alternativas viáveis que garantam o desenvolvimento saudável da infância.

2.2 POSSIBILIDADES DE MINIMIZAÇÃO DOS IMPACTOS RELACIONADOS AO USO 
Evidenciamos até aqui pontos importantes acerca dos principais prejuízos do avanço da tecnologia no cotidiano dos pequenos. Para que seja possível refletirmos sobre as possibilidades de minimização desses impactos, cabe o questionamento: a tecnologia realmente deve ser evitada totalmente? É possível que, além dos prejuízos, possa existir benefícios do uso da tecnologia para as crianças? A questão não é simples e, portanto, envolve uma reflexão crítica e ética sobre os efeitos tanto negativos quanto positivos do uso de dispositivos digitais na infância.
O livro “Fábrica de Cretinos Digitais”, no capítulo "Utilizações: Um incrível frenesi de telas recreativas", traz uma perspectiva interessante que leva o leitor a refletir sobre o uso das tecnologias digitais pelas novas gerações. O autor destaca três questões fundamentais que devem ser analisadas: o quê, quanto e quem?
           Nem sempre a tecnologia será uma vilã; ela pode ser uma aliada, desde que seja utilizada com consciência e responsabilidade. No entanto, quando se trata do uso por crianças, tudo dependerá da orientação que recebem. É essencial definir o que está sendo consumido, em que quantidade e por quem.
Nota-se que, por um lado, as pesquisas atuais apontam que a exposição excessiva às telas compromete o desenvolvimento cognitivo, emocional e social das crianças. Por outro lado, cuidadosamente, é possível identificar que, quando utilizada de maneira equilibrada, a tecnologia pode apresentar algumas potencialidades.

O ensino e a aprendizagem apoiados no uso de computadores e de jogos, por exemplo, quando o uso é planejado adequadamente a fim de alcançar um objetivo educacional determinado, podem promover a motivação e o interesse da criança, que por sua vez, cria a sensação de que aprender é divertido, desenvolve a capacidade de processar fatos e fazer inferências lógicas durante a resolução de problemas. (FIRES, 2017, p. 13).

Conforme análise de Fires (2017), Freire e Papert (1996) destacam a importância de alinhar a escola ao seu tempo, promovendo a incorporação crítica das conquistas humanas no ambiente educacional (apud Fires 2017).
Além disso, o acesso à tecnologia, sobretudo à Internet, é também um caminho para aproximar as crianças do acesso às informações. Sendo assim, é preciso que exista um equilíbrio entre o uso de meios digitais como fonte de conhecimento, de modo que não prejudique as demais relações e a qualidade do desenvolvimento. Para que seja possível refletirmos formas de alcançar este equilíbrio de maneira eficiente, é preciso analisar os atores fundamentais desse cuidado.
No Brasil, A Constituição Federal de (1988) estabelece:

Art. 1990. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (BRASIL, 1990).

Portanto, podemos considerar que isso inclui a supervisão do uso das tecnologias de modo consciente acerca dos prejuízos que o uso excessivo pode causar, e para além disso, a promoção de alternativas de qualidade para o tempo livre da criança.
É comum que, no discurso social, como um todo, haja a tendência de culpabilizar os pais pelo uso de telas e pelas dificuldades de imporem limites sobre os filhos, ignorando as complexas determinações culturais, sociais e econômicas que envolvem as relações familiares na atualidade.
Limitar essa discussão tão complexa a algo como “a culpa é sempre dos pais” desconsidera inúmeros fatores impostos socialmente, como a própria indústria digital que tem investido fortemente em tecnologias altamente atrativas, absolutamente pensadas para influenciar o público infantil.
Além disso, responsabilizar exclusivamente os pais também contribui para o apagamento do papel da escola enquanto responsável na promoção do desenvolvimento de qualidade das crianças. Ainda convém evidenciar que o dever de garantir os direitos das crianças é compartilhado entre família, a sociedade e o estado, conforme determinam o artigo 4°do Estatuto da Criança e do Adolescente (Brasil 1990).
Sendo assim, o enfrentamento dos prejuízos relacionados ao uso excessivo de tecnologia não deve se limitar aos lares, mas ser compreendido como uma responsabilidade coletiva que exige a articulação de pais e educadores.
A participação ativa dos responsáveis e educadores no uso das tecnologias pode reduzir significativamente os riscos.
Em março de 2025, o Governo Federal divulgou o guia “Crianças, Adolescentes e Telas: Guia sobre Uso de Dispositivos Digitais”, com o objetivo de promover o uso consciente das telas e incentivar práticas que ajudem a minimizar os riscos relacionados ao uso de dispositivos digitais por crianças e adolescentes.

RESTRIÇÃO DO USO DO CELULAR NAS ESCOLAS — O Guia de comunicação social dialoga com a Lei nº 15.100/2025, que restringe o uso de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais - como celulares – em instituições públicas e privadas de educação básica durante as aulas, recreios e intervalos. A medida visa proteger a saúde mental, física e psíquica de crianças e adolescentes. (BRASIL, 2025)

O guia orienta sobre o uso consciente das tecnologias desde a infância: para crianças com menos de 2 anos, recomenda o não uso de telas, salvo em situações de contato com familiares por videochamada. 
Crianças com menos de 12 anos não devem possuir celulares próprios e o acesso a redes sociais deve respeitar a idade recomendada. Durante a adolescência, dos 12 aos 17 anos, é importante que o uso de dispositivos digitais e redes sociais aconteça com supervisão de um adulto. Há também a orientação do uso de tecnologia com prática social e inclusiva.
Ainda que este guia traga apontamentos fundamentais, o cenário para sua efetivação é complexo. É necessário ir além das regras e garantir cenários pedagógicos, comunitários e culturais que apresentem, de fato, alternativas reais ao uso excessivo de telas. Por este motivo, é fundamental que a escola se comprometa com uma formação que busque resgatar o valor do brincar, da leitura, das experiências sensoriais e do movimento do corpo.
Portanto, para que tais recomendações não se limitem a apenas um conjunto de orientações, é fundamental visualizá-las como parte de algo maior: a construção de uma cultura de outras alternativas para além do universo das telas.

2.3 QUE TIPO DE INFÂNCIA É POSSÍVEL CONSTRUIR NESTE CENÁRIO? BREVE REFLEXÃO ACERCA DAS EXPERIÊNCIAS PROPORCIONADAS PARA CRIANÇAS

Compreendemos até aqui a importância da articulação entre educadores e famílias para que seja possível minimizar os impactos do uso excessivo de tecnologia na infância. Deste modo, notamos que o questionamento que se torna emergente não é apenas “quanto tempo de tela é aceitável para uma criança?”, mas “que tipo de infância é possível construir neste cenário?”.
A criança contemporânea se constitui pelo desejo de saber e é fortemente influenciada por diferentes mídias. A humanidade convive desde a infância com as visibilidades atrativas das tecnologias, desde o controle remoto, o mouse e o celular. Tais artefatos tecnológicos são extensões do próprio corpo e servem também de estímulos para o desenvolvimento de novas aprendizagens. (INÁCIO, 2019, p .2).

O uso da tecnologia, sobretudo através das telas, se tornou algo comum no cotidiano, como problematizado até aqui. Pesquisas recentes já evidenciaram que as crianças estão conectadas desde muito cedo, antes mesmo de completarem o primeiro ano de vida, e esse fenômeno se tornou ainda mais intenso durante o período da pandemia de Covid-19. A partir do ensino remoto, as escolas tiveram que, muitas vezes, adaptar suas rotinas e seus métodos de ensino. Observa-se que as crianças, assim, passaram a ter acesso cada vez maior aos meios digitais, tornando-se mais inseridas nesse ambiente virtual e ligadas às tecnologias cotidianas.
Esse contexto criou uma forma de relacionamento com o mundo não apenas para os adultos, como para as crianças, trazendo desafios até então desconhecidos. Mas, o que essas crianças estão deixando de experienciar enquanto interagem com esses dispositivos digitais?
É neste contexto que o papel dos educadores merece centralidade, não apenas como incentivadores do conhecimento em sala de aula, mas como profissionais críticos que possuem habilidades para orientar famílias acerca do uso consciente da tecnologia na infância. É importante que este processo educativo esteja além dos muros escolares.

Promover um equilíbrio saudável entre a utilização das tecnologias digitais e as atividades físicas, lúdicas e sociais para a promoção de um desenvolvimento integral e saudável das crianças deve ser uma responsabilidade compartilhada entre pais, cuidadores, pediatras e professores. (SANTOS; CANAL; SANTOS, 2023)

A criança,  por si só, não é capaz de regular suas próprias ações, sendo indispensável que os adultos ao seu redor exerçam o papel de mediadores, oferecendo orientações, impondo limites e promovendo o uso consciente e equilibrado da tecnologia. Essas ações são fundamentais para reduzir os prejuízos causados pelo uso excessivo da tecnologia.
Como aponta Desmurget (2020, p. 52), “Para se construir, a criança pequena precisa também se entediar, sonhar, imaginar, criar, agir em vez de reagir. É fundamental deixá-la, por vezes, construir suas atividades, oferecendo-lhe a possibilidade de explorar o mundo, em vez de submetê-la constantemente ao seu frenesi invasivo e incitante.”
É responsabilidade dos pais e responsáveis selecionar e acompanhar os conteúdos digitais acessados pelas crianças, assegurando que essa interação seja proveitosa, segura e contribua para o seu desenvolvimento saudável. Na escola, cabe aos docentes empregar as tecnologias de forma responsável para melhorar as práticas de ensino, assegurando a saúde física e mental dos estudantes.
A partir desse entendimento, compreende-se que essa reflexão se torna um convite para toda a sociedade: qual é a qualidade das experiências que desejamos proporcionar às crianças da era digital? Quais são as verdadeiras formas de aprendizagem  que elas estão absorvendo quando o tempo diante de celulares ou computadores supera o tempo dedicado à brincadeira, á convivência comunitária ou até mesmo ao contato direto com a natureza?
O brincar livre e espontâneo é fundamental para o desenvolvimento das crianças, pois possibilita  que elas mostrem seus sentimentos, investiguem o ambiente, criem laços com outras pessoas, explorando o mundo ao seu redor. 
A ausência dessa vivência afeta a forma como se sentem levando a problemas de comportamento e tornando mais difícil a formação de uma identidade social saudável. Portanto, em tempos tão complexos e de um aumento tão considerável nos números de crianças conectadas, a defesa do direito de brincar é, indiscutivelmente, um ato ético de resistência em defesa de uma infância verdadeiramente plena.


3 PERCURSO INVESTIGATIVO.
3.1 UNIVERSO E TIPO DE PESQUISA.

Para o alcance dos objetivos do presente estudo, foram desenvolvidas pesquisas bibliográficas, baseadas na análise de livros e artigos científicos, de natureza exploratória e descritiva.
A pesquisa bibliográfica, segundo Marconi e Lakatos (2003, p. 182), busca informações em fontes existentes, ou seja, em toda literatura já tornada pública em relação ao tema estudado, desde publicações avulsas, boletins, jornais, monografias, teses, material cartográfico etc.
A pesquisa tem como objetivo identificar e discutir os principais efeitos do uso prolongado de dispositivos eletrônicos no desenvolvimento cognitivo, emocional e social das crianças e as formas de minimizar estes efeitos. Para isso, foram selecionadas publicações relevantes dos últimos 10 anos, garantindo assim uma abordagem atualizada sobre o tema em questão. Como critério de exclusão, desconsideram-se os trabalhos publicados que não abordassem diretamente o tema.
Além disso, foi realizada uma pesquisa documental, com base em documentos oficiais, como a Constituição Federal de 1988 e diretrizes educacionais que tratam da infância e do uso de tecnologia no ambiente escolar.
Por se tratar de uma pesquisa de cunho teórico, o ambiente da pesquisa ou seu universo é a literatura especializada sobre o tema: “O impacto do uso excessivo da tecnologia na infância”, assegurando a adequada referência às fontes utilizadas.

3.2 PROCEDIMENTOS PARA A COLETA E SELEÇÃO DE DADOS

Para a realização deste estudo, realizou-se uma revisão de literatura narrativa a partir de artigos científicos disponíveis nas bases eletrônicas de dados Scielo, Google Acadêmico e livros.
A coleta de dados bibliográficos foi realizada por meio da busca de artigos científicos, teses, dissertações e livros publicados por estudiosos da temática, priorizando os estudos mais recentes e relevantes.
Com a metodologia estabelecida, foram definidas palavras-chave para a busca no Google Acadêmico, sendo elas: “prejuízos do uso de telas na infância”, “uso excessivo de tecnologia”, “educação digital”, “brincar e desenvolvimento cognitivo”, “as tecnologias digitais na aprendizagem”, entre outros temas correlatos.
Para complementar a análise teórica com dados atualizados, foi selecionado um gráfico oriundo da pesquisa TIC Kids Online Brasil, que apresenta informações sobre o uso de plataformas digitais por crianças e adolescentes no país. A inclusão desse recurso visual se justifica por sua relevância na apresentação de dados quantitativos, proporcionando uma leitura acessível das tendências atuais de uso das tecnologias digitais por crianças de diferentes faixas etárias.
O gráfico mostra a gravidade da presença precoce de crianças nas redes sociais e plataformas de entretenimento online. Por ser uma pesquisa de abrangência nacional, trata-se de uma fonte confiável que fortalece a argumentação do estudo, especialmente ao evidenciar o aumento da inserção digital em idades marcadas pela intensa plasticidade cerebral e desenvolvimento psicossocial. Ainda que os dados sejam de 2023, considera-se que as tendências neles reveladas permanecem atuais, com possibilidade de agravamento, dada a crescente expansão do acesso às redes.
O processo de seleção dos dados deste estudo seguiu critérios de relevância temática, credibilidade das fontes e atualidade das publicações. A abordagem estabelecida para a construção deste trabalho permitiu a elaboração de um olhar com criticidade sobre os desafios impostos pelo uso intenso da tecnologia na infância.

3.3 PROCEDIMENTOS PARA A ANÁLISE DE DADOS

A análise dos dados coletados neste estudo foi realizada por meio de abordagem qualitativa, com base em revisão de literatura narrativa. Este método permitiu a elaboração de uma compreensão crítica e aprofundada sobre o fenômeno analisado.
As informações foram extraídas de artigos científicos e construídas a partir da leitura interpretativa do conteúdo. Os principais temas foram: os impactos do uso excessivo de tecnologia no desenvolvimento infantil; os prejuízos à saúde física, emocional, social e mental; a responsabilização de famílias diante deste uso precoce e as possibilidades de minimização deste uso.
Os dados visuais, como o gráfico extraído da TIC Kids Online, foram essenciais na estruturação da análise, pois trouxeram elementos quantitativos que contribuíram grandemente para as discussões qualitativas presentes na literatura revisada.
A visualização desses dados possibilitou uma interpretação mais fiel da realidade digital vivida pelo grupo etário específico que analisamos neste estudo, reforçando a urgência de se repensar práticas educativas e estratégias de mediação familiar e escolar diante do crescimento vertiginoso desse fenômeno.
Além dos artigos, obras de referência como “A Fábrica de Cretinos Digitais” do neurocientista francês Michel Desmurget foram incorporadas à análise por sua relevância crítica. Essa obra apresenta argumentos interessantes na problematização sobre os impactos neurológicos, comportamentais e educacionais do uso excessivo de tecnologias digitais desde a infância. O autor adota uma postura firme ao denunciar os riscos da superexposição às telas, sustentando suas reflexões com evidências científicas atualizadas e acessíveis até mesmo ao público não especializado.


4 RESULTADOS E DISCUSSÕES.
Com a revisão de literatura realizada, foi possível identificar uma constante preocupação de estudiosos do desenvolvimento infantil com relação aos impactos do uso excessivo e precoce das tecnologias digitais. Entre os prejuízos mais recorrentes estão o déficit de atenção, a diminuição da empatia, a agressividade, os distúrbios de sono, o sedentarismo, além de dificuldades escolares e no convívio social. Isso nos mostra que a infância está seguindo um percurso distante das brincadeiras livres, vivências sensoriais e interações humanas de modo geral, o que reduz significativamente a autonomia e a criatividade dos pequenos. As brincadeiras tradicionais de antigamente que enchiam as ruas de vida e movimento, com alegria e energia, são hoje uma cena incomum. Atualmente, é comum ver espaços públicos, silenciosos e vazios, onde antes ecoavam gargalhadas, canções e brincadeiras em grupos. Essa mudança pode estar relacionada a múltiplos fatores, como o uso crescente de aparelhos tecnológicos, a falta de segurança nas cidades e a mudança no estilo de vida das famílias. Consequentemente, inúmeros jovens tem substituído as práticas ao ar livre  por momentos a sós em frente a telas, o que pode impactar negativamente o desenvolvimento social, motor e emocional na infância. É notório que o aumento do uso de telas por crianças pode repercutir no desenvolvimento infantil.
As tecnologias de informação e comunicação têm permeado cada vez mais os diversos setores da sociedade atual, estando presentes desde a realização das tarefas mais básicas até as mais complexas. A era digital, que antes se tratava de uma expectativa para o futuro ou era vista até mesmo como mera utopia, atualmente já se configura uma realidade. Por esse motivo, as novas gerações são inseridas nesse processo de evolução e, com isso, têm as ferramentas digitais à sua disposição, de forma cada vez mais precoce. (BRITO, 2022 p.1 7).

As informações levantadas estampam que,  ainda que a tecnologia, não apenas por meio das telas, mas em outros meios digitais, esteja cada vez mais inserida no cotidiano das crianças, este fator nem sempre é acompanhado de mediação adequada sobre os efeitos a curto, médio e longo prazo.
Além disso, notou-se que os conteúdos acessados por crianças de 9 a 12 anos são, em sua maioria, voltados ao entretenimento, especialmente vídeos no Youtube, com presença notável de interações em redes sociais. Essa dinâmica revela não apenas uma tendência de hiperestimulação sensorial, mas também um risco crescente de exposição a conteúdos inadequados, algoritmos manipulativos e práticas que estimulam o consumo, o isolamento e a perda de autonomia. Esses fatores, adicionados à falta de mediação por parte de adultos, contribuem para a consolidação de um modelo de infância voltado à passividade, à distração e ao consumo, comprometendo fortemente a qualidade das vivências formativas e educativas.
Autores como Michel Desmurget, em obra como “A Fábrica de Cretinos Digitais”, apresentam uma importante análise contundente sobre os inúmeros prejuízos comportamentais e pedagógicos relacionados à exposição descontrolada às telas. Paralelo a isto, a literatura também nos mostra que este cenário não pode ser analisado de forma moralizante. É preciso interpretar este fenômeno tão complexo de forma mais ampla e crítica, reconhecendo que esta realidade está inserida num contexto banhado de desafios enfrentados por famílias diante de uma geração hiperconectada e influenciada a isto.
Como parte dos resultados e discussões do presente estudo, foi possível reconhecer que a tecnologia em si não é necessariamente a vilã absoluta. É evidente que há potencialidades no uso pedagógico das tecnologias na infância, uma vez que, devidamente controlado e supervisionado por responsáveis que são capazes de interpretar as reais finalidades deste uso.
É reconhecendo este desafio que se apresenta o grande resultado deste estudo: o papel dos educadores em articulação com as famílias é fundamental. Os educadores não apenas devem mediar este acesso no ambiente escolar, como também podem estabelecer meios de orientação das famílias de forma estratégica e de qualidade. A escola é essencial na oferta de momentos de escuta e troca com pais e responsáveis.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS.
Este estudo teve como objetivo central compreender os impactos do uso excessivo e precoce das tecnologias digitais no desenvolvimento infantil, refletindo, especialmente, sobre os caminhos possíveis para minimizar tais consequências. Através de uma revisão bibliográfica ancorada em artigos científicos e obras de referência, como “A Fábrica de Cretinos Digitais” de Michel Desmurget, foi possível problematizar a relação entre infância, telas e os desafios contemporâneos impostos à educação, à família e à sociedade como um todo.
Verificou-se que a intensificação do uso de dispositivos eletrônicos, sobretudo de forma recreativa e não supervisionada, compromete dimensões fundamentais do desenvolvimento cognitivo, emocional e social das crianças. Compreendemos que os prejuízos não se limitam ao ambiente doméstico, pois também se refletem na aprendizagem escolar e na qualidade das relações.
Ademais, o trabalho evidenciou que a responsabilidade pela instrução das crianças no uso consciente das tecnologias é uma espécie de “trabalho em equipe” que deve ser dividido entre família, escola e sociedade. Pais e responsáveis, muitas vezes sobrecarregados com suas rotinas cotidianas e sem suporte adequado, necessitam de orientação. Já a escola deve possuir recursos para desempenhar um papel ativo na mediação desse processo, promovendo formações, espaços de diálogo e práticas pedagógicas alinhadas a uma educação crítica e humanizadora.
Desta forma, a importância deste estudo para a pedagogia se encontra na necessidade urgente de ampliar ainda mais a discussão acerca do uso de telas na infância como parte de um contexto extremamente complexo que atravessa inúmeras práticas educativas e que a educação é um recurso poderoso na construção de uma infância mais criativa e livre.
A relação das crianças com os conteúdos acessados nas telas merece ser examinada com mais profundidade. Não se trata apenas de limitar o tempo de exposição, mas de repensar o que se consome, como se consome e, principalmente, quais valores, narrativas e representações estão sendo reforçadas. O grande aumento do consumo exagerado de vídeos, jogos e redes sociais, sem qualquer orientação, pode contribuir para a normalização da violência, da intolerância e da superficialidade nas interações humanas, afastando a infância de experiências de qualidade.
Como possibilidade de futuros estudos, considera-se fundamental o aprofundamento de investigações com famílias e educadores, com o objetivo de analisar as estratégias já utilizadas para mediar o uso das diversas formas que a tecnologia se concretiza no cotidiano das crianças, bem como a investigação de como as políticas públicas atuais se envolvem na regulação digital de modo que exista a real proteção da infância. Outro ponto importante que cabe evidenciar como possibilidade para futuras investigações se trata das experiências de crianças com deficiências e o uso de tecnologia, uma vez que no decorrer do desenvolvimento deste estudo, notou-se que ainda é um assunto pouco explorado pelos estudiosos.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 16 jul. 1990.
BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Senado Federal, 1988.
BRASIL. Restrição ao uso do celular nas escolas já está valendo. Brasil, 3 fev. 2025. Disponível em: https://www.gov.br/mec/pt-br/assuntos/noticias/2025/fevereiro/restricao-ao- uso-do-celular-nas-escolas-ja-esta-valendo. Acesso em: 1 maio 2025.
BRASIL. Lei nº 15.100, de 13 de janeiro de 2025, que restringe o uso de aparelhos eletrônicos portáteis em instituições de ensino de educação básica. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 13 jan. 2025. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15100-13-janeiro-2025-796892- publicacaooriginal-174094-pl.html. Acesso em: 1 maio 2025.
BRITO, Paloma Karen Holanda et al. Uso de telas digitais na primeiríssima infância, sob a ótica de mães e profissionais. 2022. Disponível em: https://repositorio.ufpb.br/jspui/handle/123456789/24143.
CENTRO REGIONAL DE ESTUDOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO (CETIC.BR). Cetic.br publica dados inéditos sobre o uso de tecnologias digitais por crianças brasileiras de até 8 anos. [S. l.], 11 fev. 2025. Disponível em: https://cetic.br/pt/noticia/cetic-br-publica-dados-ineditos-sobre-o-uso-de-tecnologias- digitais-por-criancas-brasileiras-de-ate-8-anos/. Acesso em: 4 maio 2025.
CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. Lançado guia sobre uso de dispositivos digitais por crianças e adolescentes. Grupo de Trabalho CFP, [S. l.], p. s.p, 12 mar. 2025. Disponível em: https://site.cfp.org.br/lancado-guia-sobre-uso-de-dispositivos-digitais-por- criancas-e-adolescentes/. Acesso em: 18 abr. 2025.
DESMURGET, Michel. A fábrica de cretinos digitais: os perigos das telas para nossas crianças. Tradução de Mauro Pinheiro. 1. ed. São Paulo: Vestígio, 2021. E- book. Acesso em: 29 abr. 2025.
FERNANDES, Claudia Mascarenhas. EISENTEIN, Evelyn. SILVA, Eduardo Jorge Custódio. A Criança de 0 a 3 Anos e o Mundo Digital. (2019).
Fundação Getúlio Vargas (FGV). Pesquisa TIC Kids Online Brasil: uso da Internet por crianças e adolescentes. Disponível em: https://cetic.br/pt/pesquisa/kids-online/. Acesso em: 6 maio 2025.
FIRES, DS. Tecnologias digitais na educação infantil: possibilidades, riscos e cuidados. Trabalho de Conclusão de Curso Licenciatura em Pedagogia) - Centro de Educação - Departamento de Educação – Universidade Estadual a Paraíba; Campinas Grande, 2017. Acesso em: 5 mai. 2025. Disponível em: http://dspace.bc.uepb.edu.br/jspui/handle/123456789/14411.
GATTI, Bernadete Angelina. Possível reconfiguração dos modelos educacionais pós- pandemia. Estudos Avançados, v. 34, n. 100, p. 29-41, set. 2020.
GIL, A. C. Como elaborar projetos de pesquisa. São Paulo: Atlas, 2002.
INÁCIO, Cláudia de Oliveira; CONTE, Elaine; HABOWSKI, Adilson Cristiano; RIOS, Míriam Benites. Infância e tecnologias: desafios e relações aprendentes. Textura-Revista de Educação e Letras. v. 21, n. 46, p. 37-58, abr/jun. 2019. Disponível em: http://www.periodicos.ulbra.br/index.php/txra/article/view/4542 Acesso em: 01 mai. 2025.
ISSLER, Márcio. O brincar na educação infantil: reflexões teóricas e pedagógicas. In: CONGRESSO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – CONEDU, 3., 2016, João Pessoa. Anais eletrônicos [...]. João Pessoa: Realize Editora, 2016. Disponível em: https://www.nucleodoconhecimento.com.br/educacao/brincar-na-educacao. Acesso em: 14 maio 2025.
MARCONI, M.A.; LAKATOS, E.M. Metodologia do trabalho científico. A chegada precoce das telas na vida da criança e as implicações advindas dessa relação: papel preventivo e interventivo da escola. Revista De Ciências Humanas, p. 102–118. 8. ed. São Paulo: Atlas/Anhanguera, 2012. Santos, M. S. dos, Canal, S., & Santos, A. M. dos. (2023) https://doi.org/10.31512/19819250.2023.24.02.102-118.
MOTA, G. C. Exposição às telas: a era digital e seus efeitos no desenvolvimento e aprendizagem das crianças de 0 a 5 anos. [s.l.] UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS FACULDADE DE EDUCAÇÃO, 2021.
OLIVEIRA, B. A. de; SANTOS, A. da S.; MARTINS, M. A. O uso de telas e tecnologias pela população infanto-juvenil: revisão bibliográfica sobre o impacto no desenvolvimento global de crianças e adolescentes. Brazilian Journal of Health Review, v. 6, n. 2, p. 7545–7556, fev. 2023. Disponível em:  https://ojs.brazilianjournals.com.br/ojs/index.php/BJHR/article/view/62790. Acesso em: 14 maio 2025.
SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Manual de Orientação – #Menos Telas #Mais Saúde – Atualização 2024. Grupo de Trabalho Saúde na Era Digital (gestão 2022– 2024). São Paulo: Sociedade Brasileira de Pediatria, 2024. Disponível em: https://www.sbp.com.br/fileadmin/user_upload/24604c-MO MenosTelas MaisSaude- Atualizacao.pdf. Acesso em: 29 abr. 2025.
SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Saúde de Crianças e Adolescentes na Era Digital. Departamento de Adolescência. 1. ed. São Paulo: Sociedade Brasileira de Pediatria, 2016. Disponível em: https://www.sbp.com.br/fileadmin/user_upload/publicacoes/19166d- MOrient-Saude-Crian-e-Adolesc.pdf. Acesso em: 29 abr. 2025.
POLÍTICO, J. Mais crianças começam a acessar a internet até os 6 anos; enquanto adolescentes preferem Instagram, os pequenos querem YouTube, aponta pesquisa. Disponível em: <https://oglobo.globo.com/brasil/noticia/2023/10/25/mais-criancas-comecam- a-acessar-a-internet-ate-os-6-anos-enquanto-adolescentes-preferem-instagram-os-pequenos- querem-youtube-aponta-pesquisa.ghtml>. Acesso em: 7 maio. 2025.
SANTOS, Ana Paula dos; CANAL, Patricia Alves; SANTOS, Roberta. A chegada precoce das telas na vida das crianças e as implicações dessa relação. Instituto Weco, 2023. Disponível em: https://weco.org.br/p/a-chegada-precoce-das-telas-na-vida-das-criancas-e-as- implicacoes-dessa-relacao. Acesso em: 29 abr. 2022.

			



image1.jpeg
CRIANCAS E ADOLESCENTES QUE POSSUEM PERFIL
EM PLATAFORMAS DIGITAIS (2023)

Total de usuarios de Internet de 9 a 17 anos (%)

De 112 12anos IIII—" 82

De 13 a 14 anos

De 15a 17 anos

PLATAFORMAS DIGITAIS MAIS USADAS (2023)
Total de usuarios de Internet de 9 a 17 anos (%)

Instagram YouTube TikTok Facebook
A 2%
- 29% | @)
o

Plataformas digitais mais usadas, por faixa etaria (%)
M Instagram M YouTube M TikTok M Facebook
50

42
40
2 31 30 2830 53
2 I I 12
10
c moN L] =S

De9a De11a De13a De15a
10 anos 12 anos 14 anos 17 anos

60





image2.png




